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PROCESSO N.º : 12.496-6/2017 

PRINCIPAL : 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSÓRCIO C.L.E. ARENA PANTANAL 

RESPONSÁVEIS : 

EDUARDO CAIRO CHILETTO (ex-secretário da SECID) 
WILSON PEREIRA DOS SANTOS (ex-secretário da 
SECID) 
CIRO RODOLPHO PINTO DE ARRUDA SIQUEIRA 
GONÇALVES (ex-controlador-Geral) 
RODRIGO SANTIAGO FRISON (Representante 
signatário do Consórcio C.L.E.) 
EDSON ROCHA (Representante signatário do 
Consórcio C.L.E.) 

ADVOGADOS : 

LUIS ALMEIDA DE FIGUEIREDO FILHO – OAB/MT 
7.050 

ALEX SANDRO RODRIGUES CARDOSO – OAB/MT 
11.393 

MURILO DE MOURA GONÇALVES – OAB/MT 21.863 
FÁBIO ALVES DE OLIVEIRA – OAB/MT 8.083 

INTERESSADOS : 

MAURO MENDES FERREIRA (governador do Estado 
de Mato Grosso) 
MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA (Secretário de 
Estado da SINFRA) 

ASSUNTO : 

MONITORAMENTO – TAG CONTRATO 
026/2013/SECOPA – Fornecimento e instalação de 
sistemas de telecomunicação e outros sistemas de TI 
para a Arena Pantanal 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 

DESPACHO 

Trata-se de Monitoramento do Termo de Ajustamento de Gestão 

(TAG) celebrado entre o Tribunal de Contas e o Governo do Estado de Mato 

Grosso, por intermédio da antiga Secretaria de Estado das Cidades (SECID/MT), 

atualmente incorporada pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística 

(SINFRA/MT), e da Controladoria Geral do Estado (CGE/MT), referente ao 

Contrato n.º 026/2013/SECOPA. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H127DZ.
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Considerando que este Relator proferiu as razões de voto nos 

autos 1 , ora acompanhado da Informação 2  de trânsito em julgado sem 

interposição de novos recursos pelas partes, e que inexistem demais 

deliberações a serem tomadas perante o caso sub judice, faz-se necessário o 

encaminhamento ao setor responsável pelo controle de sanções. 

Posto isso, encaminhe-se o presente processo para a Secretaria 

de Certificação e Controle de Sanções desta Corte para as providências 

cabíveis. 

Tribunal de Contas de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 5 de julho de 2023. 

(assinatura digital)3 

Conselheiro Guilherme Antonio Maluf 
Relator  

 

 

 
1 Documentos digitais 276615/2022 e 154781/2023; 
2 Documento digital 211147/2023; 
3 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código H127DZ.
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